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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 
 
 DECRETO Nº 1.364, de 27 de dezembro de 2024 
 

Denomina o parque infantil implantado no Loteamento Jardim da Mata, nesta cidade de 
Toledo. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica denominado Parque Infantil “Tcharlie Fernando Aguiar” o parque infantil implantado 
junto ao centro comunitário do Loteamento Jardim da Mata, nesta cidade de Toledo. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 
 

 DECRETO Nº 1.365, de 27 de dezembro de 2024 
 

Denomina o parque infantil implantado junto à Unidade Social do Jardim Coopagro, nesta 
cidade de Toledo. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA: 

 
 Art. 1º - Fica denominado Parque Infantil “Djonatan Diego Dorfschmidt” o parque infantil 
implantado junto à Unidade Social do Jardim Coopagro, nesta cidade de Toledo. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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 DECRETO Nº 1.366, de 27 de dezembro de 2024 
 

Denomina o parque infantil implantado em área próxima ao Instituto João Paulo II, na Usina, 
neste Município de Toledo. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica denominado Parque Infantil “Silvana Pagno da Rosa” o parque infantil implantado em 
área próxima ao Instituto João Paulo II, na Usina, neste Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 DECRETO Nº 1.367, de 27 de dezembro de 2024 
 

Denomina o parque infantil implantado na localidade de Linha Mandarina, neste Município 
de Toledo. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica denominado Parque Infantil “Rhuan Gustavo Horn” o parque infantil implantado na 
localidade de Linha Mandarina, neste Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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 DECRETO Nº 1.368, de 27 de dezembro de 2024 
 

Denomina o parque infantil implantado no Loteamento “Residencial Barcelona”, nesta 
cidade de Toledo. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica denominado Parque Infantil “Isis Mayttê Ferreira Mariano” o parque infantil implantado 
na Rua Francisco Saffanoff, no Loteamento “Residencial Barcelona”, nesta cidade de Toledo. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

 DECRETO Nº 1.369, de 27 de dezembro de 2024 
 

Denomina o parque infantil implantado na área denominada “Recanto Municipal”, cedida 
em permissão de uso ao Náutico Esporte Clube, neste Município de Toledo. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica denominado Parque Infantil “Kailon Djair Medeiros” o parque infantil implantado na 
área denominada “Recanto Municipal”, cedida em permissão de uso ao Náutico Esporte Clube, neste Município de 
Toledo. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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 DECRETO Nº 1.370, de 27 de dezembro de 2024 
 

Denomina a ponte em implantação no Arroio Marreco, no prolongamento da Rua Ângela 
Zanella, no bairro Jardim Coopagro, nesta cidade de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica denominada Ponte “Zélia Bordignon” a ponte em implantação no Arroio Marreco, no 
prolongamento da Rua Ângela Zanella, no bairro Jardim Coopagro, nesta cidade de Toledo, como homenagem 
póstuma por sua contribuição para o desenvolvimento do Município. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 DECRETO Nº 1.371, de 27 de dezembro de 2024 
 

Denomina a passarela em implantação à jusante do Arroio Marreco, próximo à ponte, no 
prolongamento da Rua Ângela Zanella, no bairro Jardim Coopagro, nesta cidade de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica denominada Passarela “Hermínio de Conto” a passarela em implantação à jusante do 
Arroio Marreco, próximo à ponte, no prolongamento da Rua Ângela Zanella, no bairro Jardim Coopagro, nesta cidade 
de Toledo, como homenagem póstuma por sua contribuição para o desenvolvimento do Município. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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 DECRETO Nº 1.372, de 27 de dezembro de 2024 
 

Denomina a ponte implantada no Arroio Guaçu, na Linha Buê-Caé, neste Município de 
Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica denominada Ponte “Norberto Thielke” a ponte implantada no Arroio Guaçu, na Linha 
Buê-Caé, próximo à Pedreira Carletto, neste Município de Toledo, como homenagem póstuma por sua contribuição 
para o desenvolvimento do Município. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 PORTARIA Nº 692, de 27 de dezembro de 2024 
 

Exonera, a pedido, servidoras públicas municipais de Toledo. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo 
e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Ficam exoneradas, a pedido, as seguintes servidoras públicas municipais de Toledo: 

 I - Isadora Scanagatta, do cargo de Psicólogo I, Grupo Ocupacional B-2, a contar de 6 de janeiro de 
2025, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 61.249, de 4 de dezembro de 2024; e 

 II - Tábata Letícia Brancalhão, do cargo de Professor de Educação Física, Grupo Ocupacional B-8, a 
contar de 19 de dezembro de 2024, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 64.425, de 19 
de dezembro de 2024. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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